
Câ.mara Wílnicipaf fe Cojamar
Estafo [e São ?aufo

CONTRATO N' 1812022

pRocESSo DE DTSIENSA DE ucnaçÃoN, z66uzozz.
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N" 8.666193, DE 23 DE JULHO DE 1993, COM
ellnReçÕns PoSTERIoRES, E DEMAIS NoRMAS REGULAMENTARES
ApLICAVETS À ESpECTE E DE coNFoRMTDADE coM AS coNorÇoBs
ESTABELECIDAS NO EDITAL.

CONTRATANTE:

a cÂnnant MUNICIPAL DE CAJAMAR, Pessoa Jurídica de Direito público lnterno,
inscrita no CNPJ sob no 5t.447.47210001-28, situada na Avenida Professor Walter Ribas de
Andrade no 555, CEP:07752-000 - Bairro Àgua Fria, na cidade de Cajamar, Estado de São
Paulo, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente, o
Senhor Saulo Anderson Rodrigues.

CONTRATADA:

SSIGESTÃOINTEGMDA LTDA, com sede A Estrada MiguelTebar, no 880,casa B,cxpst 2g0,Zona
Rural Arthur Nogueira - SP, inscrita no CNPJ sob o no 29.071.62310001-37, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por sua Sócia Proprietária Senhora Simone Paes, brasileira,
empresária, portadora do R.G. N": 18.078.707-x, ssp/sp, c.p.F. N": 079.765.39g-g4.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

Constitui objeto do presente Termo, a Contratação de Empresa para prestação de serviços
de levantamento documental, planilhamento, com estimativa de quantidades, bem como
posterior assessoria com elaboração de termo de referência visando a contratação de empresa
especializada para implantação de solução em arÍnazenamento e gerenciamento digitãl do
acervo documental da.Câmara Municipal de Cajamar, com integração ao sistema de votação
existente no plenário.

CLAUSULA SEGI.INDA - DO VALOR/DO PAGAMENTO/ DA DOTAÇÃO

I - A contratante pagará a contratada pela execução dos serviços a quantia total de R$
14.000,00 (quatorze mil reais);

il - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Nota Fiscal
devidamente atestada pela Diretoria Financeira.

Aveniía Qrof. 'Wafter Q,j6as r{e Andra[e n" 555, ctsairro Jígua Fia - Cajamarse - CEA: 02.252_000
aAGX: 4r 4446-614s / 4446-6420 / 4446-6s44 / 4446-6066 - (E-tvtoil cm[c.ficitacoes@comnracajamar,sp,gov.6r
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III - Todas as despesas oriundas do contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária no
3.3.90-39, Reserva n".57 - do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

CLAUSULA TERCEIRA _ DO PRMO PARA BXECUÇÃO DO OBJETQ DO
CONTRATO

I- O contrato teráprazo de vigência de até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data
de sua assinatura.

II- A proponente vencedora deverá por todo o período do contrato, prestar os serviços,
na forma como foram propostos,

CLAUSULA QUARTA _ DA INEXECUCÀO E DA RESCISÃO

I - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as conseqüências da
lei, podendo ainda a Càmara Municipal de Cajamar aplicar à CONTRATADA inãdimplente
as seguintes sanções, isolada ou cumulativamente:

a) advertência;
b) multa de 5Yo (cinco por cento) do valor total do conhato atttalizado, que deverá ser
complementada se insuficiente, até a correspondente parcela afiializada;
c) suspensão temporária de participação em licitação da Câmara Municipal de Cajamar, bem
como outros órgãos da Administração direta e indireta da Municipalidade;
d) ação indenizatóriaparuressarcimento dos danos ou prejuízos causados por ação, omissão
ou descumprimento do contrato.

CLÁUSULA QUINTA _ DOS TRIBUTOS

São de responsabilidade da CONTRATADA os tributos federais, estaduais e municipais que
incidam ou venham a incidir nos serviços que executar por força do presente contrato.

CLAUSULA SEXTA _ DOS ACRESCIMOS OU SUPRESSÕES DE SERVIÇOS
I - A CONTRATADA f,rca obrigada a aceitar, nas mesmas condições, acréscimos ou
supressões de até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial afializado do presente
contrato.

CLAUSULA SETIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Aventía ?rof. ilofter ej6as íe r4n[rtt[e n" 555, ctsairro JÍgua fia _ Cajamar/Scl _ CEA: 02.25 2_000
QA(BX: 4r 4446-614s / 4446-6420 / 4446-6s44 / 4446-6066 - E-xaoiC cm[c.ficitacoes@camorocajamar.sp.gov.6r
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I - A CONTRATADA fica vedada de subcontratar os serviços objeto do presente contrato.

crÁsura orrAVA _ DA vrNcureÇÃo

I - o presente contrato está ünculado à proposta da cONTRATADA;

crÁusura NoNA _ Do FoRo

Fica eleito o Foro Distrital de cajamar, comarca de_Jundiaí, para dirimir as questões oriundasou relativas à execução deste contrato, nao resorüdas ,u .rf.ru administrativa.

E por se acharem justas e,c.ontratadas, as partes assinam, perante as testemunhas abaixo, o
i.H,Ttt 

contrato em 02 (duas) vias de igual teor . ;;Hd;á;;para que produza os efeitos

Cajamar,lT de outubro de 2OZ2

CAMARA MTIN AMAR
SAULO ANDERSON IRIGUES
Presidente

SSI GEST, A LTDA
SIMONE P
Sócia PropÍietária

TESTEMTINHAS:

I. 2

Av eniía prof, ilatter Rj 6 as fe
(PAEX: Qr 4446_6145 / 4446_6420 / frcitacoes@camaracajamar,sy.gor.,.Sr



Câ.mara ful-unicipaf fe Cajamor
Estafo [e São Qaufo

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cajamar
CONTRATADO: SSI GESTÃO IUTECRADA LTDA
CONTRATO No (DE ORIGEM): 1\l202z
OBJETO: Prestação de serviços de levantamento documental e assessoria para a Càmara
Municipal de Cajamar

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos GIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESp;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficiatdo Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do código de processo civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas
no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESp", nos termos
previstos no Artigo 20 das lnstruções noO1l2O20, conforme "Declaração(ões) de
Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter
atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

seus dados sempre

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Ayenría ?rof. 'Lla[ter Rj6as [e aníraíe n" 555, Eairro Jígua Fria - cajamar/se - cBa: 02.252-000
aA@x Q1) 4446-614s / 4446-6420 / 4446-6844 / 4446-6066 -,E-war cm[í.ticitacoes@camaracajamar,sy,goo.6r
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Cajamar, 17 de outubro de2022.

Nome: Saulo Anderson Rodrigues
Cargo: Presidente
CPF:

orsperuse;truexrcletuoRoe oe ucltRÇÃo:
Nome: Saulo Anderson Rodrig
Cargo: Presidente
CPF: 305.089.978-60
Assinatura:

Nome: Saulo Anderson
Cargo: Presidente
CPF: 305.089.978-60
Assinatura:
Pela contratada:
Nome: Simone Paes
Cargo: Proprietário
CPF: 033.417.888-67,
Assinatura:

Nome: Saulo Anderson Rod
Cargo: Socia Proprietária
CPF: 079.765.398-84
Assinatura:

AyeniíoAroJ ,lila[terfiías 
tte Anírar[e n" 555, Ectirro Jígua Fria - CajamarsA _ CEe: 02.252_000

aA@x: Q1) 4446-6148 / 4446-6420 / 4446-6s44 / 4446-6066 - E-fr4ai[ cm[c.[icitacoes@comaracajamar.sy.goa.Sr

Pelo contratante:


